
 

Acrescenta parágrafo único ao art. 790-B 
da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943, para dispor 
sobre a responsabilidade da União 
pelos honorários periciais quando a 
parte sucumbente no objeto da perícia 
for beneficiária da justiça gratuita. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei acrescenta parágrafo único ao art. 790-B 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre a 

responsabilidade da União pelos honorários periciais quando a 

parte sucumbente no objeto da perícia for beneficiária da 

justiça gratuita. 

Art. 2º O art. 790-B da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 790-B.  ............................  

Parágrafo único. Fica a União responsável 

pelos honorários periciais quando a parte sucumbente 

no objeto da perícia for beneficiária da justiça 

gratuita, consignando-se os recursos necessários nas 

dotações orçamentárias da Justiça do Trabalho.”(NR) 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de novembro de 2017. 

 
 
 

RODRIGO MAIA 
Presidente 


